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420005921 Mariana Nunes Borges 6,10 8,00 7,05 Aprovado

420004245 Rafael Vieira De Leucas 6,05 8,00 7,02 Aprovado

420000213 Yves West Behrens 6,05 8,00 7,02 Aprovado

420001718 Alex Valandro De Oliveira 6,10 7,75 6,92 Aprovado Negro

420001390 Rodrigo Dumans França 6,30 7,50 6,90 Aprovado

58 Candidatos nesta opção

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA HABILITADOS EM ORDEM DE MÉDIA

Inscrição Nome
Sentença 

Cível
Sentença 
Criminal

Média Situação

420003444 Simone Nojiecoski Dos Santos 6,00 8,50 7,25 Aprovado PcD

01 Candidato nesta opção

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS EM ORDEM DE MÉDIA

Inscrição Nome
Sentença 

Cível
Sentença 
Criminal

Média Situação

420005768 Linckse Bianca Oliveira Ramires 6,90 9,50 8,20 Aprovado Negro

420004873 Leandro Mendes Neris 6,50 9,50 8,00 Aprovado Negro

420001718 Alex Valandro De Oliveira 6,10 7,75 6,92 Aprovado Negro

03 Candidatos nesta opção

3. INFORMAR os candidatos habilitados na Segunda Etapa – Provas Escritas que a inscrição definitiva deverá ser efetivada 
através do sítio eletrônico do TJMS e entregue na Secretaria da Magistratura, instruído com os documentos constantes no item 
14.3 do Edital nº 01/2023 de abertura.

3.1 O candidato deverá apresentar, ainda, por ocasião da inscrição definitiva, os seguintes documentos:
3.1.1 requerimento de inscrição definitiva contendo dados cadastrais e assinatura do candidato com firma reconhecida;
3.1.2 formulário fornecido pela Comissão do Concurso, em que o candidato especificará as atividades jurídicas 

desempenhadas, com exata indicação dos períodos e locais de sua prestação, bem como as principais autoridades com quem 
haja atuado em cada um dos períodos de prática profissional, discriminados em ordem cronológica;

3.1.3 certidão que identifique a existência ou não de processo administrativo disciplinar em andamento, bem como eventuais 
punições aplicadas, emitida pelo órgão público empregador, caso o candidato seja ou tenha sido servidor público em qualquer 
das esferas administrativas;

3.1.4 fotocópias autenticadas dos documentos pessoais: RG e Certidão de Nascimento/Casamento em páginas separadas;
3.1.5 comprovante de situação cadastral no CPF emitido pelo site da Receita Federal;
3.1.6 fotocópia simples da Carteira Nacional de Habilitação aos candidatos que a possuam;
3.1.7 comprovante de inscrição social (NIS) atualizado emitido pelo site da Caixa Econômica Federal;
3.1.8 comprovante de residência em nome do candidato ou em nome de terceiro, neste caso, acompanhado da declaração 

de residência com firma reconhecida.
4. Todos os documentos estarão disponibilizados em um formulário eletrônico no sítio do Tribunal de Justiça (www.tjms.

jus.br/secretarias/csm/concursos/magistratura2023) para preenchimento e juntada de todos os documentos exigidos para a 
inscrição definitiva.

4.1 Ao acessar o formulário, o candidato utilizará o próprio CPF para solicitar a criação da senha por meio do link que será 
encaminhado automaticamente ao e-mail informado à Fundação Getúlio Vargas-FGV, no ato da inscrição preliminar.

4.2 Após a realização do preenchimento eletrônico, o candidato deverá entregar fisicamente os documentos originais, com 
firma reconhecida (quando necessário), bem como os títulos, para a Secretaria da Magistratura do Tribunal de Justiça, endereço: 
Av. Mato Grosso, Bloco 13, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS, CEP 79.031-902, pessoalmente ou por procurador.

5. Não serão aceitos requerimento e declarações que não sejam os disponibilizados dentro do formulário eletrônico.
6. Considera-se atividade jurídica para os efeitos de inscrição definitiva, todas as atividades elencadas no item 14.4 do 

Edital Nº 01/23 – De abertura.

Campo Grande, 28 de fevereiro de 2024. 

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS 
Presidente da Comissão de Concurso 

EDITAL Nº 03/2024 – DE CONVOCAÇÃO PARA A HETEROIDENTIFICAÇÃO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 33º 
Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, através de seu Presidente Exmo. Sr. Des. SÉRGIO FERNANDES 
MARTINS, no exercício de suas atribuições, torna pública a convocação para a Heteroidentificação, conforme disposto a seguir.

1. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

1.1 Para os efeitos da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014, e da Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, do Conselho 
Nacional de Justiça, poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou 
pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE.

1.2 Ficam convocados para a realização da entrevista de heteroidentificação os candidatos relacionados no Anexo I deste 
edital.

1.3 A entrevista tem por finalidade verificar a veracidade das informações prestadas pelos candidatos e proferirá parecer 
definitivo a respeito do enquadramento do candidato como negro. O procedimento será filmado.
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2. DO LOCAL E DATA DE REALIZAÇÃO

2.1 A Heteroidentificação será realizada em Campo Grande/MS, por uma comissão especial a ser instituída pela Fundação 
Getulio Vargas (FGV) para esse fim, na data de 17 de março de 2024 conforme indicados no Anexo I deste edital.

2.2 Os portões serão fechados às 08h30.
2.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a entrevista de heteroidentificação, com antecedência mínima 

de 30 minutos do horário fixado para o fechamento do portão, observando o horário local.
2.4 O ingresso ao local de realização da entrevista de heteroidentificação será permitido somente até o horário de início 

determinado no Anexo I desta convocação, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários.
2.5 Local: UCDB - UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO
Endereço: RUA BARÃO DO RIO BRANCO 1.811 – CENTRO – CAMPO GRANDE/MS – CEP: 79.002-173

3. DISPOSIÇÃO GERAIS

3.1. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros e que forem aprovados no concurso serão convocados 
para o procedimento de heteroidentificação, ocasião em que será verificada a veracidade das informações prestadas pelos(as) 
candidatos(as), por meio de análise do fenótipo, e será proferido parecer definitivo a esse respeito.

3.1.1. Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da 
comissão mencionada no subitem 2.1. A verificação se dará exclusivamente pela validação dos fenótipos.

3.1.2. O candidato deverá comparecer ao procedimento de heteroidentificação com 30 (trinta) minutos de antecedência do 
horário determinado, munido do formulário de autodeclaração, disponível no Anexo II deste Edital, a fim de ser confrontado com 
o fenótipo declarado, além de documento de identificação (original e cópia) e 1(uma) foto tamanho 3x4. A cópia do documento de 
identificação e a foto serão retidas pela comissão para compor a documentação do candidato nesta etapa de Heteroidentificação.

3.1.3. O ingresso ao local de realização da entrevista será permitido somente até o horário de início determinado no Anexo I 
desta convocação, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários.

3.2 A não observância do disposto no subitem 3.1, a não aprovação na entrevista ou o não comparecimento à entrevista 
acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.

3.3 De acordo com o § 3º da Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, na hipótese de constatação de declaração falsa, o 
candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo 
efetivo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.

3.4 O candidato que se declarar negro, se aprovado no Concurso Público e enquadrado, por meio da entrevista, no programa 
de reserva de vagas, figurará na listagem específica de candidatos na condição de negro por cargo, bem como também em lista 
de classificação de todos os candidatos ao cargo.

3.5 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmsjuiz23 a relação de candidatos que 
tiverem a aprovação da comissão de heteroidentificação.

3.5.1 O candidato, cuja a comissão de heteroidentificação reprovar a autodeclaração, poderá interpor recurso no prazo de 
dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado, mediante requerimento dirigido à FGV 
pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmsjuiz23.

3.6 A Comissão de heteroidentificação terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como negro.

Campo Grande, 28 de fevereiro de 2024.

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente da Comissão de Concurso

ANEXO I

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS

Inscrição Nome Data Horário

420005768 Linckse Bianca Oliveira Ramires 17/03/2024 8h30

420004873 Leandro Mendes Neris 17/03/2024 8h30

420001718 Alex Valandro De Oliveira 17/03/2024 8h30

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO CANDIDATO NEGRO

Eu, _______________________________________________________________________ (nome do candidato), portador 
do RG nº_____________________, inscrito no CPF sob o nº ________________________, declaro que sou preto ou pardo, 
conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de 
atender ao item 6 do Edital de Abertura nº 01/2023, do 33º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ 
SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. Estou ciente de que, se for detectada a 
falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive de eliminação deste Concurso, em qualquer fase, e 
de anulação de minha nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2024.

____________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
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As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso de falsidade 
das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis.

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 28 de fevereiro de 2024.
Secretaria da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 28/2/2024. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder ao Dr. MAURO NERING KARLOH, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da comarca de Campo Grande, 3 (três) dias 

de licença compensatória, no período de 25 a 27/3/2024, referente à participação no mutirão, nos termos dos Provimentos n.º 
449/2019 e n.º 485/2020. P. R. C. (Port. n.º 183/2024) 

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 28 de fevereiro de 2024.
Secretaria da Magistratura
(a) Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Portarias assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 27/2/2024. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder ao Dr. JOSE HENRIQUE KASTER FRANCO, Juiz de Direito Auxiliar da Capital designado para responder pela 1ª 

Vara do Juizado Especial da comarca de Campo Grande, 3 (três) dias de licença compensatória, no período de 27 a 29/5/2024, 
pelo exercício cumulativo de acervo processual referente ao mês de fevereiro/2024, nos termos do parágrafo único do art. 244-B 
do CODJMS e do art. 2º da Resolução-TJMS n.º 291/2023. P. R. C. (Port. n.º 95/2024)

Conceder à Dra. MARIANA REZENDE FERREIRA YOSHIDA, Juíza de Direito da Vara Cível da comarca de Rio Brilhante, 
2 (dois) dias de licença, em 7 e 8/3/2024, nos termos do artigo 98 da Lei n.º 9504, de 30/9/1997. P. R. C. (Port. n.º 163/2024)

Designar o Dr. DAVID DE OLIVEIRA GOMES FILHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução de Título Extrajudicial, 
Embargos e demais Incidentes da comarca de Campo Grande, para responder cumulativamente pela comarca de Nova Alvorada 
do Sul, no período de 28/2 a 15/3/2024, nos termos do artigo 46 do CODJ/MS. P. R. C. (Port. n.º 181/2024)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 28 de fevereiro de 2024.
Secretaria da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Secretaria de Gestão de Pessoas

Portarias baixadas pelo Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, nos dias 27 e 28.02.2024:

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições e considerando a r. decisão proferida no bojo dos autos nº 161.152.0023/2024,

R E S O L V E:

Remover ANA VALÉRIA FONSECA MACIEL, matrícula nº 25275, Analista Judiciária - área-fim, serviço interno, símbolo 
PJJU-1, lotada na Coordenadoria dos Processos Judiciais das Varas Cíveis Residuais - Procedimento Especial e Cartas 
Precatórias, do Departamento Judiciário Cível de Primeiro Grau, da Secretaria Judiciária de Primeiro Grau, da Secretaria do 
Tribunal de Justiça, para a comarca de Campo Grande, nos termos do art. 58, da Lei nº 3.310, de 14 de dezembro de 2006, 
na vaga decorrente da remoção, de Gigliane Silva Della Mea Ribeiro; considerando-a ainda, designada para o desempenho 
da atividade de Assistência ao Gabinete do Juiz, junto ao Gabinete do Juiz de Direito Auxiliar da Capital, Dr. Giuliano Máximo 
Martins, vinculado à 16ª Vara Cível de Competência Residual, da comarca de Campo Grande, sendo-lhe concedido o pagamento 
do adicional de atividade, com fulcro no artigo 105, I, da Lei nº 3.310, de 14.12.2006. (Portaria nº 0287/2024)

Campo Grande, 27 de fevereiro de 2024.


